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CONCURSO PÚBLICO N.º 02/2015- EDITAL NORMATIVO Nº 02/2015 

 
1- ANIBAL FELICIANO, Prefeito do Municipio de Canitar, Estado de São Paulo, torna público na 
forma prevista no artigo 37 da Constituição Federal a abertura de inscrições para o CONCURSO 
PÚBLICO, para promivento de cargos, provido pela Lei Complementar n° 143/2009 e 176/2011 dos 
Funcionários Públicos do Município de Canitar/SP. O Concurso Público será regido pelas instruções 
especiais constantes do presente edital, elaborado em conformidade com os ditames da Legislação 
Federal e Municipal vigente e pertinente. A Organização, a aplicação e a correção do Concurso 
Público serão de responsabilidade da empresa IMARA CRISTINA DE BARROS DA SILVA ME 
(ALPHA CONCURSOS), CNPJ 22.538.299/0001-75, situada na Rua Sete de Setembro, nr 783  
Bairro Centro, Palmital - SP CEP 19.970-000, cujas definições das regras são as seguintes: 
 

2 - NÍVEL DE ENSINO – SUPERIOR 
 

Cargo Carga 
Horária 
Semanal 

Vagas Vencimento 
R$ 

Taxa de 
Inscrição 

R$ 

Requisitos 

ASSISTENTE SOCIAL 30HS 01 1600,20 42,80 Ensino Superior 
completo e 
inscrição no 

orgão de 
classe. 

PSICOPEDAGOGO 30HS 01 1.747,22 42,80 Licenciatura 
plena em 

pedagogia ou 
curso de 

psicologia, 
ambos com 

especialização 
e contar no 

mínimo 02 anos 
como docente 

na área da 
educação. 

PSICÓLOGO ESCOLAR 30HS 01 1.747,22 42,80 Curso Superior 
em psicologia 
com inscrição 
no orgão de 

classe e curso 
de pós 

graduação em 
psicopedagogia. 

3  – DAS INSCRIÇÕES  

 
3.1 - Período: 05 de novembro a 29 de novembro de 2015. 
3.2 - Horário:  24 hs. 
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3.3 - As inscrições serão realizadas no período de 05 de novembro a 29 de novembro de 2015, 
exclusivamente pela Internet, através do site www.alphaconcursospublicos.com.br com a efetivação 
após pagamento do respectivo boleto, que deverá ocorrer até 02 dias úteis a partir da inscrição, com 
vencimento final no dia 30 de novembro de 2015.. 
3.4 - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá orientar-se de modo a recolher o 
valor da taxa de inscrição somente após tomar conhecimento dos requisitos necessários para o 
exercício do cargo público pretendido. 
3.5 - Para inscrever-se, o candidato deverá:  
 
a) acessar o site www.alphaconcursospublicos.com.br, durante o período de inscrição.  
b) localizar, no site, o "link" correlato ao Concurso público;  
c) ler, na íntegra e atentamente, o respectivo Edital;  
d) preencher, total e corretamente, a ficha de inscrição;  
e) transmitir os dados da ficha de inscrição;  
f) imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor de: 
  
I. R$ 42,80 (Quarenta e dois reais e oitrnta centavos) para os cargos de Ensino Superior. 
 
3.6 - A inscrição do candidato implicará na tácita e integral aceitação das condições estabelecidas 
neste Edital e nas instruções específicas, das quais não poderá alegar desconhecimento. 
3.7 - A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova ou nomeação do candidato, desde que 
verificada falsidade de declarações ou informações contidas no ato de inscrição. 
3.08 - Ao candidato fica atribuída total responsabilidade pelo preenchimento da ficha de inscrição. 
3.09 - As inscrições poderão ser prorrogadas por até 05 (cinco) dias úteis, por necessidade de 
ordem técnica e/ou operacional; 
3.10 – Eventual prorrogação das inscrições de que trata o item anterior será publicada no jornal de 
circulação local, no saguão da Prefeitura Municipal de Canitar, site da Prefeitura Municipal de 
Canitar www.canitar.sp.gov.br e no site da empresa www.alphaconcursospublicos.com.br.  . 
 

4 - SÃO CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO: 

 
4.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal. 
4.2 - Ter até a data da posse idade mínima de 18 anos; gozar de boa Saúde Física e Mental; estar 
no gozo dos direitos políticos e civis e, se do sexo masculino, estar quite com o serviço militar, e com 
a justiça eleitoral. 
4.3 - Estar ciente que se aprovado, quando da convocação deverá comprovar que preenche todos 
os requisitos exigidos para a cargo, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à 
vaga. 
4.4 - Fichas de inscrição devidamente preenchida indicando a função em que se pleiteia a vaga 
(somente uma); 
4.5 - Não ter sido demitido por justa causa nas esferas da Administração Pública direta, indireta ou 
fundacional, de qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
ou de empresa privada; 
4.6 - Não registrar antecedentes civis ou criminais contra a Administração Pública; 
4.7 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de cargos, seja qual for o 
motivo alegado. 

http://www.alphaconcursospublicos.com.br/
http://www.canitar.sp.gov.br/
http://www.alphaconcursospublicos.com.br/
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4.8 - Se aprovado e nomeado o candidato, por ocasião da posse ou contratação deverá apresentar, 
além dos documentos constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de 
ter votado nas últimas eleições ou procedido a justificação na forma da lei. Quitação com o Serviço 
Militar, C.P.F., Prova de Escolaridade, duas fotos 3X4, declaração de não ocupar cargo público, 
exceto os acúmulos permitidos pela Lei, atestados de antecedentes criminais e demais necessários 
que lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 
4.9 - Não poderá ser contratado, o candidato que não apresentar toda a documentação acima 
mencionada e as demais exigidas no ato da contratação. 

 
 

5 - DAS PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS – PNE 

 
5.1 - A pessoa PNE que pretenda fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII 
do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei Nº 7.853/89 é assegurado o direito de inscrição para 
Os cargos em Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com as deficiências de que 
são portadoras. Em obediência ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que 
regulamenta a Lei 7853/89, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas 
existentes para cada cargo, individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo 
de validade do presente Concurso público. 
5.2 - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão preenchidas 
pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 
5.3 - As pessoas PNE, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 
3.298/99, particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso público em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos 
critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para 
todos os demais candidatos. Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos 
por escrito, durante o período das inscrições, através de ficha de inscrição especial. 
5.4 - O candidato deverá encaminhar no ato da inscrição Laudo Médico atestando a espécie e o 
grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar 
previsão de adaptação de prova, devendo ser protocolizado na Sede da Prefeitura Municipal de 
Canitar. 
5.5 - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PNE, dos candidatos que não 
encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo Laudo Médico. 
5.6 - O candidato PNE que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não 
poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 
5.7 - Ao ser convocado para investidura na cargo pública, o candidato deverá se submeter a exame 
médico oficial ou credenciado pela Prefeitura Municipal de Canitar, que terá decisão terminativa 
sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o 
exercício da cargo. Será eliminado da lista de PNE o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha 
de Inscrição não se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral. 
5.8 - Após o ingresso do candidato portador de necessidades especiais, não poderá justificar a 
concessão de readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
   

6 – DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 
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6.1 - O Concurso público será realizado em uma fase:  
6.1.1 - Prova Objetiva Eliminatório e Classificatória  
6.2 - A duração da prova será de 3h (três horas), já incluído o tempo para preenchimento do cartão 
de respostas. 
6.3- O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de meia hora, 
munido de um dos seguintes documentos no original: 
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.603/97 (com foto); 
- Passaporte. 
6.4 - As provas objetivas desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla 
escolha, na forma estabelecida no presente Edital. 
6.5 - Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou 
qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos 
correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de 
recurso. 
6.6 - Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, 
utilização de máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, “MP3” ou 
qualquer material que não seja o estritamente necessário para a realização das provas. Os 
aparelhos “celulares” deverão ser desligados, o não desligamento do mesmo é passível de 
desclassificação do Concurso público. 
6.7 - Após adentrar à sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob 
qualquer pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente 
acompanhado do Volante, designado pela Comissão do Concurso público. 
6.8 - O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1:00 hora do horário 
previsto para o início da mesma e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala 
o cartao de respostas(Gabarito) e o respectivo caderno de questoes, será entregue ao candidato. 
Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que tenham sido 
respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 

 
 

7. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS  

 
7.1 – Nível de Ensino Superior: 
 

Língua Portuguesa Conhecimentos 
Específicos 

Conhecimentos Gerais e Atualidades 

  15 15 10 

 
 
 
 
 

8 – DAS NORMAS 
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8.1 - LOCAL – DIA - HORÁRIO - A prova objetiva será realizada no dia 27 de Dezembro de 2015, 
às 09 hs, na EMEF Alcino Leite, localizada na Rua José Simao, 114, Bairro Centro, na Cidade de 
Canitar/SP. 
8.2 – Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a 
IMARA CRISTINA BARROS DA SILVA ME (ALPHA CONCURSOS) e a Prefeitura Municipal de 
Canitar poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de 
uma data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais através do 
site www.alphaconcursospublicos.com.br e www.canitar.sp.gov.br. 
8.3 - Será disponibilizado no site da empresa contratada www.alphaconcursospublicos.com.br e no 
site da Prefeitura Municipal de Canitar www.canitar.sp.gov.br com antecedência mínima de 3 (três) 
dias, o cartão de convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim apenas informativo; 
8.4 - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com 
outro candidato, nem utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. 
Reserva-se à Comissão Examinadora do Concurso público e aos Fiscais, o direito de excluir da 
prova e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado 
inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras, restabelecer critérios outros para resguardar a 
execução individual e correta das provas. 
8.5 - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata 
deverá levar um acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela 
guarda da criança. 
8.6 - Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e 
os candidatos deverão comparecer, no mínimo meia hora antes do horário marcado para o início das 
provas, após o que os portões serão fechados não sendo permitido a entrada de candidatos 
retardatários. 
8.7 - É de inteira responsabilidade dos candidatos acompanhar as publicações de todos os atos, 
editais e comunicados referentes a este Concurso público, os quais serão afixados também nos 
quadros de aviso da Prefeitura Municipal de Canitar, devendo ainda manter atualizado seu 
endereço.  
8.8- O gabarito da prova objetiva (escrita) será publicado no site da empresa contratada 

www.alphaconcursospublicos.com.br e da Prefeitura Municipal de Canitar 
www.canitar.sp.gov.br , no dia 29 de dezembro de 2015. 
8.9 – A classificação geral sairá no dia 08 de Janeiro de 2016 através do site da empresa contratada 
www.alphaconcursospublicos.com.br e no site da Prefeitura Municipal de Canitar 
www.canitar.sp.gov.br , bem como  no saguão da Prefeitura Municipal de Canitar. 
 
 

9 - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
9.1 - Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de 
preferência os seguintes: 

a. idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente 
aos demais, dando-se preferência ao candidato de idade mais elevada, considerando-se, 
caso necessário, o horário de nascimento. 

b. maior idade, considerando-se, caso necessário, o horário de nascimento. 

http://www.alphaconcursospublicos.com.br/
http://www.canitar.sp.gov.br/
http://www.alphaconcursospublicos.com.br/
http://www.canitar.sp.gov.br/
http://www.alphaconcursospublicos.com.br/
http://www.canitar.sp.gov.br/
http://www.alphaconcursospublicos.com.br/
http://www.canitar.sp.gov.br/
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9.2 - Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o 
desempate se dará através do maior número de filhos. 
 

10. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
10.1 - A prova objetiva será de 40 questões objetivas com valor de 2,5 (dois e meio) pontos, avaliada 
na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e classificatório. 
10.2 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
50 (cinqüenta) pontos. 
10.3 - O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinqüenta) pontos na prova objetiva será 
desclassificado do Concurso público. 
 

11. DO RESULTADO FINAL 

 
11.1 - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê exclusivamente prova objetiva, o resultado 
final será a nota obtida com o número de pontos auferidos na prova. 
 

12. DAS MATÉRIAS  

 
12.1 - As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as seguintes: 
 

NÍVEL DE ENSINO -  Ensino Superior Completo: 
 
Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – 
Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. 
ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: 
Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – 
Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das 
palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo 
dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da 
Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – 
Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – Funções e 
Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA 
LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – 
Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – 
Qualidades de defeitos de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – 
Vícios de Linguagem 
 
Conhecimentos Gerais/Atualidades: Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e 
Geografia do Brasil; Atualidades Nacionais e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; 
Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, 
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televisiva e internet; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio 
Ambiente 
 
Cargo – PSICÓLOGO E PSICOPEDAGOGO 
 
Conhecimentos Específicos: Aprendizagem e Educação. Dimensões do processo de 
aprendizagem. Condições internas e externas de aprendizagem. O problema da aprendizagem; 
fatores. Diagnóstico dom problema de aprendizagem. Diagnóstico e orientação terapêutica. 
Tratamento. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do 
educador. Ética no trabalho docente. A educação pública como instrumento de inclusão social. A 
democratização da escola pública. O trabalho escolar e o processo educacional: o desenvolvimento 
da aprendizagem enquanto instrumento de inclusão. Tendências educacionais na sala de aula: 
correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do conhecimento: papel do educador, 
do educando e da sociedade. A indisciplina na sala de aula. Educação no mundo contemporâneo – 
as exigências de um novo perfil de cidadão; tendências atuais da educação; novas demandas para a 
educação escolar e alternativas de atendimento; quem é o aluno brasileiro: perfil, expectativas; 
saberes e práticas voltadas para o desenvolvimento de interações sociais, capacidades cognitivas, 
afetivas, culturais e psicomotoras. Educação escolar e qualidade de ensino – diretrizes e 
fundamentos legais para a educação básica; a escola como efetivo espaço de aprendizagem e de 
socialização; proposta educacional e pedagógica da escola: expressão das demandas sociais, das 
características multiculturais e das expectativas dos alunos; currículo e avaliação: as dimensões da 
avaliação institucional e do processo ensino-aprendizagem; a utilização das tecnologias 
educacionais a serviço da aprendizagem. Ação psicopedagógica – a especificidade da função 
psicopedagógica a serviço da garantia de educação escolar de qualidade como direito de todos. A 
aprendizagem e a educação: – O aprender - Como? – O não aprender - Por quê? – As perturbações 
na aprendizagem. – Os problemas de aprendizagem. – O alcance da psicopedagogia e a 
intervenção psicopedagógica específica. Dimensões do processo de aprendizagem: – As questões 
da não aprendizagem. – O fracasso escolar e a busca de soluções alternativas. – A importância do 
diagnóstico. Outros conhecimentos específicos exigidos para desempenho da função.  
 
Conhecimentos Pedagógicos: Prática educativa, Pedagogia e Didática. Didática e democratização 
do ensino. Didática: teoria da instrução e do ensino. O processo de ensino na escola. O processo de 
ensino e o ensino ativo. Os objetivos e conteúdos de ensino. O método de ensino. A aula como 
forma de organização do ensino. A avaliação escolar. O planejamento escolar. Relações professor-
aluno na sala de aula. As inteligências múltiplas e seus estímulos: relação entre inteligência e 
aprendizagem. Novas competências profissionais para ensinar: competências que se pretendem nos 
alunos e professores e como desenvolvê-las, os quatro pilares da educação. Letramento em texto 
didático: O que é letramento e alfabetização? O diálogo entre o Ensino e a Aprendizagem. Teorias 
Psicogenéticas - Piaget, Wallon e Vygostsky. Bibliografia referencial: As inteligências múltiplas e 
seus estímulos (Celso Antunes – Papirus, 14ª ed., 1998). Como desenvolver competências em sala 
de aula (Celso Antunes – Vozes, 1ª Ed., 2001). Dez novas competências para ensinar (Philippe 
Perrenoud – Artmed, 1ª ed., 2000). Didática (José Carlos Libâneo – Cortez, 2ª ed., 2013). O diálogo 
entre o Ensino e a Aprendizagem (Telma Weisz – Ática, 1ª ed., 2011). Teorias Psicogenéticas em 
Discussão (Yves de La Taille, Marta Kohl de Oliveira e Heloísa Dantas – Summus Editorial, 1ª ed., 
1992). 
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Legislação do Ensino: Resolução CNE/CEB nº 4/2010 - Define Diretrizes Curriculares Nacionais 
Gerais para a Educação Básica (http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb004_10.pdf). Resolução 
CNE/CEB nº 7/2010 - Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 (nove) 
anos (http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/rceb007_10.pdf). Constituição Federal, artigos 205 a 
214 (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm). Lei Federal nº 9.394/1996 - 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm). 
Lei Federal nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, artigos 53 a 59 
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm). Lei Federal nº 11.494/2007 - Regulamenta o 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação - FUNDEB (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Lei/L11494.htm). 
Lei Federal nº 13.005/2014 - Plano Nacional de Educação 
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13005.htm). 
 

 CARGO – ASSISTENTE SOCIAL 
 
Conhecimento Específico: Análise de conjuntura; Serviço Social: conhecimentos gerais da 
profissão; Serviço Social e formação profissional; A dimensão política da prática profissional; 
Pesquisa em Serviço Social. Metodologia do Serviço Social; Desafios do Serviço Social na 
contemporaneidade; Atuação do Serviço Social na administração de políticas sociais; Planejamento. 
Estratégico. Participativo; Serviço Social e interdisciplinaridade. Fenômeno grupal; Ética Profissional. 
O projeto ético-político-profissional do Serviço Social. A Ética aplicada à ação profissional na política 
de Saúde; Serviço Social e a política de Saúde Mental; Sistema Único da Assistência Social; 
Estatuto da Criança e do adolescente (Lei n.º 8.069/90); Lei Orgânica da Assistência Social (Lei nº. 
8.742/93); Lei nº. 8.842/94 que fixa a Política Nacional do Idoso; Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988. 
 
 
 
 

 
   

13. CRONOGRAMA 

 
O Cronograma encontra no Anexo I deste Edital. 
 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
14.1 - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e 
condições do Concurso público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal 
pertinente. 
14.2 - A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda 
que verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso público, anulando-se todos os 
atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da 
declaração. 
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14.3 - A empresa IMARA CRISTINA BARROS DA SILVA ME (ALPHA CONCURSOS), bem como o 
órgão realizador do presente certame não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas 
e outras publicações referentes ao Concurso público. 
14.4 - Considerando que convivemos com dupla ortografia pelo prazo de 3 (três) anos de transição, 
serão aceitas como corretas as duas normas ortográficas. 
14.5 - Caberá recurso à IMARA CRISTINA BARROS DA SILVA ME (ALPHA CONCURSOS, no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da data da divulgação oficial do resultado de classificação 
conforme descrito acima para efeito de contagem do prazo, mediante requerimento a ser 
protocolado no setor competente da Prefeitura Municipal de Canitar, que deverá conter o nome do 
candidato, RG, número de inscrição, cargo para o qual se inscreveu e as razões recursais. 
14.6 - Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por via eletrônica, devendo 
ser digitado ou datilografado e estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de 
constatação de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e 
argumentação plausível. 
14.7 - Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento 
de mérito. A Comissão examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer 
de recursos, não cabendo recurso adicional pelo mesmo motivo. 
14.8 - Após o ato de Homologação do Concurso público, as Folhas de Respostas serão 
digitalizadas, podendo, após serem incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de 
segurança, pelo prazo de cinco anos. 
14.9 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao 
órgão realizador, após o resultado final. 
14.10 - A validade do presente Concurso público será de “1” (um) ano, contado da homologação 
final dos resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Prefeitura Municipal 
de Canitar/SP. 
14.11 - A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente a ordem 
de classificação, não gerando o fato de aprovação, direito à contratação. Apesar das vagas 
existentes, os aprovados serão chamados conforme as necessidades locais, a critério da Prefeitura 
Municipal de Canitar/SP. 
14.12- Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito a aprovação em exame de 
saúde, elaborado por médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal e apresentação 
de documentos legais que lhe forem exigidos. 
14.13 Não obstante as penalidades cabíveis, a Comissão Organizadora do certame, poderá, a 
qualquer tempo, anular a inscrição, a prova ou a admissão do candidato, desde que verificadas 
falsidades de declaração ou irregularidades na prova. 
14.14 - A Homologação do Concurso público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou 
pelo conjunto de cargos constantes do presente Edital, a critério da Prefeitura Municipal de 
Canitar/SP. 
14.15 - A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em 
documentos ou nas provas, eliminarão o candidato do Concurso público. 
14.16 - O vencimento dos respectivos cargos deste Edital são os praticados até a presente data. 
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REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Canitar - SP, 05 de novembro de 2015. 

 
ANIBAL FELICIANO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Anexo I 

 
 
 

ATIVIDADE DATA HORÁRIO LOCAL 

Inscrições  

05 de novembro 

de 2015 á 29 de 

novembro de 

2015. 

24h00min 
www.alphaconcursospublicos.com.br 
 

Impugnacao 

do Edital 

Normativo 

06 de Novembro 

de 2015 á 09 de 

novembro de 

2015. 

08hs as 11hs 

e das 13hs as 

17hs. 

Sede da Prefeitura Municipal de Canitar, 

localizada na Rua Joaquim Bernardo de 

Mendoca S/N, Canitar/SP. 

Edital de 

Homologacao 

das 

Inscrições 

01 de dezembro 

de 2015. 
Após as 16hs. 

www.alphaconcursospublicos.com.br 

e www.canitar.sp.gov.br 

 

Edital de 

Convocacao 

dos 

Candidatos 

para a 

realizacao 

das Provas 

Objetivas. 

03 de Dezembro 

de 2015. 
Após as 16hs. 

www.alphaconcursospublicos.com.br 

e www.canitar.sp.gov.br 

 

Prova 
27 de Dezembro 

de 2015 
09hs 

EMEF ALCINO LEITE, 114 CENTRO, 

CANITAR/SP 

Edital de 

Divulgacao 

do Gabarito  

29 de Dezembro 

de 2015. 

 
 
Após as 16hs 

 
www.alphaconcursospublicos.com.br 
e www.canitar.sp.gov.br 

Recurso 

contra o 

Edital de 

Divulgacao 

do Gabarito  

30 de Dezembro 

de 2015 e 04 de 

Janeiro de 2016. 

08hs as 11hs 

e das 13hs as 

17hs. 

Sede da Prefeitura Municipal de Canitar, 

localizada na Rua Joaquim Bernardo de 

Mendoca S/N, Canitar/SP. 

Resultado do 

Recurso 

07 de Janeiro de 

2016. 
Após as 16hs 

www.alphaconcursospublicos.com.br 

e www.canitar.sp.gov.br 

 

Edital de 

Classificacao 

Geral das 

Provas 

08 de Janeiro de 

2016. 
Após as 16hs 

www.alphaconcursospublicos.com.br 

e www.canitar.sp.gov.br 

 

http://www.alphaconcursospublicos.com.br/
http://www.alphaconcursospublicos.com.br/
http://www.canitar.sp.gov.br/
http://www.alphaconcursospublicos.com.br/
http://www.canitar.sp.gov.br/
http://www.alphaconcursospublicos.com.br/
http://www.canitar.sp.gov.br/
http://www.alphaconcursospublicos.com.br/
http://www.canitar.sp.gov.br/
http://www.alphaconcursospublicos.com.br/
http://www.canitar.sp.gov.br/
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Objetivas  

Recurso 

Contra o 

Edital de 

Classificacao 

Geral das 

Provas 

Objetivas.  

11 de Janeiro de 

2016 e 12 de 

Janeiro de 2016. 

08hs as 11hs 

e das 13hs as 

17hs. 

Sede da Prefeitura Municipal de Canitar, 

localizada na Rua Joaquim Bernardo de 

Mendoca S/N, Canitar/SP. 

Resultado do 

Recurso. 

14 de Janeiro de 

2016. 
Após as 16hs 

www.alphaconcursospublicos.com.br 

e www.canitar.sp.gov.br 

 

Edital de 

Classificacao 

Final Pós-

Recursos. 

15 de Janeiro de 

2016. 
Após as 16hs 

www.alphaconcursospublicos.com.br 

e www.canitar.sp.gov.br 

 

 
 

    
 

http://www.alphaconcursospublicos.com.br/
http://www.canitar.sp.gov.br/
http://www.alphaconcursospublicos.com.br/
http://www.canitar.sp.gov.br/

